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Carta de Aprovação n.° 1/15:Dá por firme e válido o Acordo de Cooperação entre o Governo da 
República de Angola e o Conselho Federal Suíço em Matéria de 
Migração e garante que o mesmo será rigorosamente observado.

Ministérios da Administração do 
Território e da Educação

Decreto Executivo Conjunto n.° 35/15: Município de
Cria a Escola do Ensino Primário n.° 37 de Catan. 3 tumos

Cazengo, Província do Cuanza-Norte, com 7 sa as,
e aprova o quadro de pessoal da Escola cria

^creto Executivo Conjunto n.° 36/15: Ensino Secundário

cna a Escola do Ensino Primário, I e II Ciclos o Município do 

denominada «Missionária São Pedro Nolasco», s turmas,
Quiculungo, Província do Cuanza-Norte, criada.’
3 tumos e aprova o quadro de pessoal d

“""to Executivo Conjunto n.° 37/15: eecundário n.° 1035,

WaaEscolado Ensino Primário e 1 Ciclo do Ensino g de 

s'tuada no Município de Luanda, Província e gscola criada,
aulas, 24 turmas, 3 tumos e aprova o quadro de pe

""''t» Executivo Conjunto n.° 38/15: a» no Município de

Ctla a Escola do Ensino Primário n.° 1081. st ua 24 turmas, 

^tianda, Província de Luanda, com 12 sa as
& 2 lumos e aprova o quadro de pessoal da Esco 

p Executivo Conjunto n.° 39/15: __ 44, situada n°
na a Escola do Ensino Primário e I Ciclo n. cOm j 5 salas

Municípi0 de Icolo e Bengo, Província dc u ’ ÊscOla criada- 

aul{M8 turmas, 2 tumos e aprova 0 quadro de p

Executivo Conjunto n.° 40/15: _ . Zango
a a Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo n. de au ’

Município de Viana, Província de Luan a, Escola cna ‘ • 
32 tarmas, 2 tumos e aprova o quadro de p
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Decreto Executivo Conjunto n.° 41/15:
Cria a Escola do Ensino Primário n.° 670-19 de Janeiro, sita no Município 

do Lubango, Província da Huíla, com 10 salas de aulas, 20 turmas, 
2 turnos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 42/15:
Cria a Escola do Ensino Primário n.° 295 «Subantando», situada no 

Município Sede da Província de Cabinda, com 7 salas de aulas, 
14 turmas, 2 turnos e aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

Decreto Executivo Conjunto n.° 43/15:Cria a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do Ensino Secundário n.° 292 
«Nossa Senhora das Graças», situada no Município do Buco-Zau, 
Província de Cabinda, com 13 salas de aulas, 26 turmas, 2 tumos e 

aprova o quadro de pessoal da Escola criada.

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Carta de Ratificação n.° 1/15 
de 16 de Fevereiro

Eu, José Eduardo dos Santos, Presidente da República 

deAngola;
Faço saber que:A Assembleia Nacional, nos termos das disposições 

combinadas da alínea k) do artigo 161.° e da alínea f) do 
n.° 2 do artigo 166.°, ambos da Constituição da República de 
Angola, aprovou, para ratificação, o Tratado de Interdição 
Completa de Ensaios Nucleares e dois anexos ao Tratado, um 
Protocolo e dois anexos ao Protocolo, através da Resolução 

n.° 5/15, de 12 de Janeiro.Dando cumprimento às formalidades legais necessárias 

para a sua ratificação;Nos termos do n.° 1 do artigo 17.°da Lei n.°4/l I, de 14 de Janeiro; 
Dou-o por firme e válido e garanto que será rigorosa

mente observado.
Em testemunho de que, mando passar a presente carta, 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco 

da República deAngola.Feita em Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.
O Presidente da República, José Eduardo dos Santos,
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Carta de Aprovação n.° 1/15 
de 16 dc Fevereiro

Eu, José Eduardo dos Santos, Presidente da República 

de Angola;
Faço saber que:
O Conselho de Ministros, nos termos das disposições 

combinadas da alínea d) do artigo 120.°, do n .» 1 do artigo 125.» 
e da alínea D do n.» 4 do artigo 134.», todos da Constituição da 
República de Angola, aprovou o Acordo de Cooperação entre o 
Governo da República de Angola e o Conselho Federal Suíço 
em Matéria de Migração, através do Decreto Presidencial 

n.° 323/14, de 2 de Dezembro.
Dando cumprimento às formalidades legais necessárias 

para a sua aprovação;
Nos termos da alínea c) do artigo 121.»da Constituição da 

República de Angola, conjugado com o n.» 1 do artigo 17.» da 
Lei n.° 4/11, de 14 de Janeiro, sobre os Tratados Internacionais;

Dou-o por firme e válido e garanto que será rigorosa

mente observado.
Em testemunho de que, mando passar a presente carta, 

que vai por mim assinada e autenticada com o selo branco 

da República de Angola.
Feita em Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.
O Presidente da República, José Eduardo dos Santos.

Dados Sobre a p 
Província: Cuanza-Norte ESC°la 

Município: Cazengo.
Escola n.»/Nome: n.» 37 de r ♦ 
Nível de Ensino: Primário. ' 
Classes que lecciona: Iniciacãn ■ r 
Zona geográfica/quadro domicií C,asse- 
N.» de salas de aulas: 7-N» deÍ niraL 
N.» de turnos: 3; N »deahJ, 2|- 

Total de alunos: 756. ‘

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal

23

5

__
Director ' "

Subdirector

Chefe de Secretaria

Pessoal Docente

4 Pessoal Administrativo

Auxiliar de Limpeza

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DO TERRITÓRIO E DA EDUCACÃO

Decreto Executivo Conjunto n.° 35/15
de 16 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 

e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2. do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. E criada a Escola do Ensino Primário n.» 37 de Catari, 

sita no Município de Cazengo, Província do Cuanza-Norte, 
com 7 salas, 21 turmas, 3 turnos e capacidade para 756 alunos.

2. È aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

stante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.

fl4:”'nisiraç” d°Territóri».*

Total de trabalhadores 43 Operário/Operário Não Qualificado

Quadro de Pessoal Docente
Lojifts
Crúta,Categoria/Cargo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Grupo de
Pessoal

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Director

Q

*<u

Sec.e^di0

Sec.eM*

Coordenador de Desporto Escol^

Coordenador de Círculos delnle*^

Coordenador Psico-Pedagógicc

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria
_______ • Çpc e Méd|0

Professor do II Ciclo do Ensmo 

do 1 Escalão 
----- 7-------TTiTciclo do Ensino 
professor do II 
do 2.° Escalão____

TVcídodo Ensino 
professor do II Ci 
do3.oEsca^ã0___ -

doIlCiclod°EnSin0 
Professor do H 
do 4 “Escalão-------- . EnsinoSec.e

, il Ciclo do E

Sec.«^di°

Professor do II 
do 5.° Escalão- don^doÊ"si"0SeC'e 

professor do II
n*

SCC'H eido doE 
professor do

do 8.° Escalão

do 6° Escalão



de 16 DE FEVEREIRO DE 2015

579
Categoria/Cargo

ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
professo’«

—----------- ;-------------------------- — _
^r^TdolCiclo do Ensino Secundário Diplomado 

d0 2.° Escalão ____________________ _________
'^jJ^dõlCiclo do Ensino Secundário Diplomado 

do3^calão_________ ____________  _
''^bssõrdo 1 Ciclo do Ensino Secundário Diplomado- 

d0rEscaIão_______________________ ________

Grupo dc 
Pessoal

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 5.° Escalão________________________

Professordo I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão____________________ _____

professordo Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão
2

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão
3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão
3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão
4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão
5

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão
6

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1,° Escalão
—

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão - --------- -

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

■ Grupo de 
Pessoal

Quadro de Pessoal Administrativo

Cugares
Criados

£

Lugares
Criados

Categoria/Cargo

Motorista de Pesados Principal

Categoria/Cargo

§•
w

o

£

o

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 1Classe 

Técnico Superior Principal de 2.° Classe 

Especialista Principal

< 
■a

I Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de 1 .* Classe 

I Motorista de Ligeiros de 2? Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de L* Classe 

Telefonista de 2.* Classe 

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.’ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.' Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal

Auxiliar de Limpeza de 1.* Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.' Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1 .* Classe

Operário Qualificado de 2.' Ciasse

Encarregado

Operário Não Qualificado de 1.’ Classe

Operário Não Qualificado

Lugares
Criados

2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

.0I
.8I

I
1

1? Classe

Classe
J!íllfodej?£iasse

-lílíSjgj^Classe

If21221eJ?ciasse^

Principal de 1."Classe
^^^Principal de 2,-Classe 

JSlf^Médio Principal de 3/Classe 

Jííí^^J^Çdiode 1/ 

252j^Médiod< 

Jónico Médi(

1
I

Ciasse

le 2.’ Classe

______ i° de 3.* Classe
^i^^inistrativo Principal

•—-2!^^dministrativo_____

^^Í^L^j^^istrativo______

—^k^dminfctrativo

^Pignte222~~------ ------------

■-^^ncipal

Uvo
2

l.a Classe
S°Urc,ro Principal de 2.°Classe

Decreto Executivo Conjunto n.° 36/15
de 16 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71° da Lei n.° 13/01 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos tennos do artigo 137.° da Constituição da 
República deAngola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:1. É criada a Escola do Ensino Primário, I e II Ciclos 
do Ensino Secundário denominada «Missionária São Pedro 
Nolasco», sita no Município do Quiculungo, Província do 
Cuanza-Norte, com 8 salas, 24 turmas, 3 tumos e capacidade 

para 864 alunos.2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 
constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo. ~o Ministro da Educação, Pinda Simao.

d
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modelo para criação/ 
legalização da escola

1
Dados sobre a Escola

província: Cuanza-Norte.
Município: Quiculungo.
Escola n °/Nome: Missionária São Pedro Nolasco.
Nível de Ensino: Primário, I e II Ciclos do Ensino Secundário.

Classes que lecciona: Iniciação à 13.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar, rural.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 24.
N.° de turnos: 3; N.° de alunos/sala: 36.

Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

43 ______________ Coordenador

1 Chefe de Secretaria

77 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário Não Qualificado

Total de trabalhadores 138

Quadro de Pessoal Docente

Grupo de 
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

o

g 
Q

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

Coordenador de Turno 1

Coordenador de Curso 14

Coordenador de Desporto Escolar 1

Coordenador de Círculos de Interesse 1

Coordenador Psico-Pedagógico 2

Coordenador de Disciplina 24

Chefe de Secretaria 1

o
•I
•os
Q co

7 ® 
w O 
o 9* 
lQo

O V •o
1 

’ £

11

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 1Escalào

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 3.° Escalão 1

doT^alão C*Cl° d° EnSÍn° SeC‘6 Méd’° Dip,omado
3

doT» Eialàl* CiC'° d° EnS'n0 SeC’e Médio Diplomado
5

X CÍCl° d° Ensino <= Médio Diplomado
7

1 ^«E^ão C,Cl° d° EnSln° S“-C Médio D’Plomado

9

1 V Escalàl ° Ensín° S“-e Médio Diplomado

12

o p 
■° o 
° Q. 
2.1

O
i- a
S 3
VI

<2 d 
p

W O
’í

,<D
O

.S

Grupo dc
Pessoal

OlÁRi

10 D,pl°mad0
do 1,° Escalão

Cat®goria/Ca_
D r -------------- /VargO

IO
do 3.° Escalão

Professor do I Ciclo do ------
do 5,° Escalão ~J22W“ndãri° DiP'0Wd0

Professor dTTcÍd7d?E^7 ----------------
do 6.» Escalão nS'n° Secundádoàpl^~

Professor do Ensino
Professor do Ensino Príiiriri^to^^~~- 

Professor do Ensino PrimáriJÃuZiliZrdT^p^-- 

Professor do Ensino PrimárioAu^r~d72^^^r~

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalào 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Categoria/Cargo

7

2

3

Lugares
Criados

Grupo de
Pessoal

-<U 
S

O o 
‘S
o «<d 
H

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal
Técnico Superior~Prinõ^^

Técnico Superior PríncipaLde2?Classe 

Especialista Principal 

Especialista de 1." Classe 

Especialista de 2.° Classe

Técnico de 1 .’ Classe

"ÕJ
O
8
0>

Técnico de 2.‘ Classe

Técnico de 3." Classe
----- ---- ------------- . , i3 ClasseTécnico Médio Principal de^E

______ ____ ______ 771 de 2 ‘ Classe Técnico Médio Pnncpal* —

Técnico Médio

Técnico Médio de 1. Clas

Técnico Médio de 2/C^

Técnico Médio de 3/Cl^_ 

SS—***

I- oficial Administ21V°

3“ Oficial Adminial

2.-Oficial Administra"'"’

Aspirante
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----- ------------------------------------—-

Categoria/Cargo Lugares 
Criados

< 0
____Tesoure ir~__— ----------------------

í g
1

'P».sourv2_2___ -——
de 2/CI^-------------------------------------

1 ess2
1

Principal

Tj^jjjãdélíê  ̂de 1 Classe___________________ _

1 T^ãdãdgêiros de 2? Classe_____________________

I i Telefonista Principal_________________________________
! 1 Telefonista de 1.“ Classe___________________________ __

i 1 Telefonista de 2." Classe
i 0i C-1 Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1." Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 1

Auxiliar de Limpeza de 1.’ Classe 1

| Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 2

8-2 e
Encarregado

t vu: VftC - Operário Qualificado de 1.“ Classe
C-03a Operário Qualificado de 2." Ciasse

i
1 - 7 s A j-

Encarregado 1

ooo
iil - Operário Não Qualificado de 1.’ Classe 1

1 Operário Não Qualificado 2

MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.
Município: Luanda.
Escola n.° 1035.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário.
Classes que lecciona: Iniciação à 9.a Classes.
Zona geográfica/quadro domiciliar: urbana.
N.° de salas de aulas: 8; N.° de turmas: 24.
N.° de tumos: 3; N.° de alunos/sala: 36.
Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão. Lugares 
Criados

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

17 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

41 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

8 Auxiliar de Limpeza d

8 Operário Não Qualificado

Total de trabalhadores 84

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/Cargo

Decreto Executivo Conjunto n. 37/15
de 16 de Fevereiro

71 ° da Lei n.Ao abrigo do disposto no artigo • sistema
^31 de Dezembro, que aprova a Lei e Decreto
k Educação, conjugado com as d'spoS!^f eas condições 
Residencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que quadrOs
procedimentos de elaboração, gestão e con 
^pessoal da Administração Pública, presidente

Em conformidade com os poderes constituição da
a República, nos termos do artigo 13 • . • do n0 n.° 4 do
pública de Angola, e de acordo com 0 o a de Fevereiro,

Jti&o2.° do Decreto Presidencial n. 6/1 > 
elennina-se: . , -0 e l Ciclo do

k 1Ê criada a Escola do Ensino Pfim^ ÍDÍ0 de Luanda, 
nsino Secundário n.° 1035, situada no>Mu p 3 turnos e

^incia de Luanda, com 8 salas, 24 turmas, 
aMdade para 864 alunos. Pscola ora criada,

cnn k aProvado o quadro de pessoa a fet0 Executivo 
stante dos modelos anexos ao presen 

nJunto, dele fazendo parte integrante.
^klique-se.

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015. Bornito de 
o 0 Ministro da Administração do Tem

Ŝoltazar Diogo.
Ministro da Educação, Pinda $im

Grupo de
Pessoal

Director _____ _

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo
——-——■

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador dc Disciplina 

Chefe de Secretaria
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 1.® EscalãoProfessor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 2.° EscalãoProfessor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 3.® EscalãoProfessor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 4.° Escalão _________________Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 5.° Escalão _ ________________Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

do 6.° Escalão___________________ _______
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
do 7.® Escalão________ ________________ —-J
Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado I 
do 8.® Escalão ‘

2

12

3



Grupo de Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pessoal
7^Diplomado

do 1Escalão______________________ -— -------------
2

oQ
■go

TT^Jckb^ino Secundário Diplomado

do 2.° Escalão________ ___ ______ _____________
2

UJ
o E -o o 

-2

T^i^dõTcidõdõ Ensino Secundário Diplomado

do 3.° Escalão ______ _________ _ ____________
3

do
 I 

C
k 

dá
rio

 D Professor do 1 Ciclo do Ensino Secundano Diplomado 

do 4.° Escalão__________ _______ __________
4

u c O s
V) O 
tn V
£ 00 
o

Professor do I Ciclo do Ensino Secundano Diplomado 

do 5.° Escalão_______ ___________ _ ___________ ______
5

£ Professor do I Ciclo do Ensino Secundano Diplomado 

do 6.° Escalão______________________________________
6

--------------- - Professor do Ensino Primário Diplomado do 1Escalao 1

o,c Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalao 2

c 
w o 
o '£

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 2
-nT! E Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 2

o Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 2
£

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 2

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 1.° Escalão

si
no

 
ia

r Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2. Escalão
c - 

W *
° <

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3. Escalão

.2 Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão
<2 Í
2£ Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Grupo de 
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de La Classe

Técnico Superior Principal de 2.” Classe .

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1 .* Classe

Especialista de 2.* Classe

Técnico de L’ Classe

Técnico de 2.‘ Classe

Técnico de 3.* Classe

Pe
ss

oa
l A

dm
in

is
tra

tiv
o í 

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io Técnico Médio Principal de L* Classe

Jecnico Médio Principal de 2.’ Classe

Técnico Médio Principal de 3.* Classe

Técnico Médio de L‘ Classe

lécnico Médio de 2." Classe

Técnico Médio de 3.* Classe

^ci^Administrati v0 Principal

1 0 rw: • ■ . , . ----------—______ -__________
1

■ Oficial Administrativo
1

^OficiaLAdministrativo
1

___  lc,a‘ Administrativo

Aspirante ~~~ —--------------- ------ 1

1‘^nturário-Dactilógrafõ ~~ ----- ----------

1

Ca»»goria/Carg<)
Grupo dc

Pessoal

Tesoureiro Principal

2^^principalde7.-Classe 

 

Tesoureiro Principalde7^^ 

Motorista de Pesados

Motorista de Pesados de l77/T 

Motorista de Pesados de 77^ 

Motorista de Ligeiros Princip^ 

Motorista de Ligeiros de 1 

Motorista de Ligeiros

Telefonista Principal

Telefonista de 1Classe

O

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1.* Classe

Auxiliar Administrativo de 2." Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1 ,a Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2.° Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1." Classe

Operário Qualificado de 2.a Classe 

Encarregado

-r

&- o 3

Operário Não Qualificado de L“Classe

Operário Não Qualificado

2

2

O Ministro da Administração do Território, Bornitoàe

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n. 38/15 
de 16 de Fevereiro ° .^IJ/OI,

Ao abrigo do disposto no artigo 7L e‘doSjSlelw 

de 31 de Dezembro, que aprova a ei do Decreto 
de Educação, conjugado com as deííneascondiço® 
Presidencial n.° 104/11, de 23_de Ma'°’q ontrolodosq“adr0S 
e procedimentos de elaboraçao, ges 
de pessoal da Administração j’e|egados pel° r

Em conformidade com os po , 37«da Cons,ltu Ldo 
da República, nos termos do arttg ° ^^belecdo 
República de Angola, e de acor n 0 6/I o, de 24 de
artigo 2.° do Decreto Presidenci ■ °

determina-se: P in0 Primáno n. |?sa^
1. É criada a Escola do C Luanda>c 

no Município de Luanda, p0,s.la«MI’ 
24», 2 turnos com 36 aluno» P

864 alunos. > pes»oal ^necrt*0^
2. É aprovado o quadro D«r 

constante dos modelos an^ jntegrante 
Conjunto, dele fazendo pa-«

Publique-se. , 2015-
Luanda, aos 3 de Fevered0 Teií"
O Ministro da Admln.»«« 

Sousa Baltazar Diogo- pinda?'
o Ministro da Educaçao.
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583
adODELO PARA CRIAÇÃO/ 

lEgalização DA ESCOLA
Grupo dc

Pessoal

I
pados sobre a Escola

•„ría’ Luanda.
PiíVincia-
r >fnio-Luanda.
HtunicP10 «oiariJan.Wome.n 1081.

ide Ensino: Prunario.
Iniciaçãoâ6-Cl.s»,

npnsráfica/quadro domiciliar: suburbana.
XXo««“'-'^-del™as:24-
N.detumos:2;N°dealunos/sala: 36.

Total de alunos: 864.

II
Quadro de Pessoal

o
.5
w -,E .2

3*
2 o 
O >Í

TO -O

2 l 
"> O to
o

c
c 
w o

„ E 
í £

Lugares
Criados

Categoria/Cargo

j^SóC’Cl“d"EnSÍ"oS'^^loma ‘̂
Lugares 
Criados 

------ ------—

■-------------------- --------- -
doÍSàó ClCl° d0 Ensin° Secundário Diplomado

J5s^^°“nos“Diplorad^ —

doT^Escalàl C,Cl° d° EnSÍn° SttUndárÍ0 Diplomado

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Diplomado 
do 6.° Escalão

Professor do Ensino Primário Diplomado do l.° Escalão
3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4." Escalão 3

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 4

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 6

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.’ Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

_--------
1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

28 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

Auxiliar de Limpeza

12 Operario/Operário Não Qualificado

1 Total de trabalhadores 66

E

O u 
c .a 

'Z c z LU s 
o < 

o 
8*c 
</]
o

Quadro de Pessoal Administrativo

Assessor Principal

de Pessoal Docente

Grupo de
Pessoal

Coordenador Psico-Pedagógico

Primeiro Assessor

Assessor

Técnico Superior Principal____ ____

Técnico Superior Principal de_£Cte*

Técnico Superior Principal de£Clgf.

Especialista Principal_________ —

Especialista de l-‘ Classe__-------------

_____

Técnico de 1/Classe^

Tecnicode2^£^f.

Técnico de 3/Classe

Categoria/Cargo

o
-«•2
t/> O
V tfi Tesoureiro Pnncpo

^ialAdmitòiramm 

V Oficial AdmmislraliV0

Aspirante

Escriturário*

Técnico Médio de 2/Classe 

TécnicoMédio deS.-Ç^

' Gnipo de
i Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

i 01 <3
Director 1

■ I
1 X

Subdirector Pedagógico —--
1 Q
1

.
Subdirector Administrativo 

Coordenador de Tumo
1

Coordenador de Curso 

0

Coordenador de Desporto Escolar 

Coordenador de Círculos de Interesse

Técnico Médiornrw-^-------_

Técnico Médio

<0
•h 

§ g
0 

•u 
o Q 
.5 .0 
§

çi

Técnico

3.° Oficii

4
I ^rofessor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio D'Plon1 

1(10 * 8° Escalão

Coordenador de Disciplina 

Chefe de Secretaria

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
jg£Escalão _________ _______________

professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
£QJ^Escalão _____ ____________ _ —
Professor do II Cicio do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
j^Escalão ____________________
Prof«sordo II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 
-Í£Escalão________________ ______________
Prolessordo II Ciclo do Ensino Scc.e Médio Diplomado
^Escalão_____________________
Pr«fcssor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomado 

■jg^Escalifo___________ ______----------
Pr°fessor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio Diplomad 
^“Escaldo

<3

I
*c3
8

TesoumirO
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0 Ministro da Administração do Território, Bornito de

----------------
Grupo de

Pessoal

.S
’x
3
<
C3
0 cn <00)

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Motorista de Pesados Principal ______________

Motorista de Pesados de 1 ? Classe ------------------------------

^jõtõriããdeP^ãdos de 2.* Cla^e ----------------_---------

Motorista de Ligeiros Principal________________ _______

TZ^lTde Ligeiros de 1Classe____________________

"Moiorista de Ligeiros de 2? Classe _ 

Telefonista Principal ________

Telefonista de l.a Classe_____ _ ________ , —-------------

Telefonista de 2.‘ Classe ________ ________________

Auxiliar Administrativo Principal_____________________

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe _____________

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe______ ____________

Auxiliar de Limpeza Principal________ ________________ 3

Auxiliar de Limpeza de 1Classe____________ _________ 4

Auxiliar de Limpeza de 2* Classe_________________ 5

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado __________________ 2

Operário Qualificado de 1." Classe 2

Operário Qualificado de 2.* Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 N
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 2

Operário Não Qualificado de 1 .* Classe 2

Operário Não Qualificado 2

Sousa Baltazar Diogo.
0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 39/15
de 16 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e 1 Ciclo n.° 6076 

- Km 44, situada no Município de Icolo e Bengo, Província 
de Luanda, com 16 salas de aula, 48 turmas, 2 turnos com 
36 alunos por sala e capacidade para 1152 alunos.

2. E aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

I
Dados sobre a Escola

província*. Luanda.
Município: icolo e Bengo.
Escolan.Wome:n° 6076-Km44.
Mível de Ensino: Primáno e l Ciclo do Ensino Sec^ 
Classes que lecciona: Iniciação à 9? Classes, 
znna geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

de turnos: 2; de — 36.
Total de alunos: 1152.

II
Quadro de Pessoal

Lugares
Criada

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector '

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

57 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

9 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 104 ------------------- ---------------

Quadro de Pessoal Docente

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo

Director _______

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo 

Coordenador de Turno 

Coordenador de Curso

•c‘«3

4)
CO
O -2

■5; g
c g

(J -<u

4)

o 
% ,<U

Coordenador de Desporto Escolar 

Coordenador de Círculos de Interesse 

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria^ j0
. n Ciclo do Ensino Sec.

Professor do II Ciei
do 1.° Escalão

iado

iad°

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio 

do 2.° Escalão

jdo
c c eM^P'P
Sec-c

Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e Médio 

do 3.° Escalão Professor do II Ciclo do Ensino Sec. e 

do 4.° Escalão 
Professor do II Ciclo do Ensino 

do 5.° Escalão 
Professor do II Ciclo do Ensino 

do 6.° Escalão 
Professor do II Ciclo do Ensino 

do 7.° Escalão

SeceM**

jdo
Sec.e^°

Ciclo do Ensil
professor do H 
do 8.° Escalão

3do 
e^0,r"' 

Sec- e
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Categoria/CargoGrvPc

pessoal
Cafcgoria/C

£

Encarregado

Lugares
Criad

Professor do I Ciclo do Ensino Secundária n- . 
do 2.° Escalão 0 diplomado

= CiC,0dOfe™fa*«DipW

O Ê

.£

W o 
o 'Ç

3 £
□ u

05
£ E o >

.na
0 -S

Escalão
lo do 4 0 Escalão
io do 5 0 Escalão
io do 6.° Escalão

Escalão

lodo 10 Escalão

Escalão

Escalão

Motorista de Pesados de 2.* Classe 

Motorista de Ligeiros Principal

r^efonis(aPrin

■' Classe

Auxiliar Administrativo de 1 .* Classe

Auxiliar Administrativo de 2* Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal

Encarregado

Professor do I Ciclo do Ensino Secundárin n- , 
do 3.° Escalão no diplomado

Professor do 1 Ciclo do Ensino Semn^ ■ 
do 4° Escalão ano Diplomado

Professor do 1 Ciclo do Ensino St 
do 5.° Escalão

0*0
Categoria/Carg

Assessor Principa]

■2 . Lameiro Assessor

Professor do I Ciclo do Ensino SecundáriT^----
do l.° Escalão uano D'Plomado

•ecundárioDip]Oniado

Professor do Ensino Primário Dip|Omad(

Professor doEnsinoPrimârio Oiplonia(j|
lo do 2.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3.° 

Professor do Ensino Primário Dipiomadt

Professor do Ensino Primário Auxiliar do

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão 

Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Lugares 
Criados

O“«™<lePe„oa,A,lmini>lrat.vo

Classe

5

$ S?íg

•8
3

Grupo de
Pessoal

■S

75

Classe

Classe

Assessor

2.°

Tes°ureir0 Principal de 2.’ Classe

Técnico Superior Principal

Técnico Superior Principal de 

Técnico Superior Principal de 2.“ Classe 

Especialista Principal

Classe

de 2‘ Classe

2?Lco de 2.‘ Classe

^odel^Z

io Principal de l.a Classe

10 Principal de 2." Classe 
Técnico Médio Principal de 

Técnico Médio de 1

" Classe

9ífiaiAdministra(iv0

9ficialAdmW^; 

3L9ficialA<ta^^

Aspirante 

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal 

Tesoureiro Principal de 1." Classe

Pesad lugares
Criado»

Telefonista de 1. ■

de 2.-Cias»

Auxiliar de Limpeza de 2.•

Operário Qualificado de 1.’ Classe

Operário Qualificado de 2/Classe

Operário Nào Qualificado de 1/ Classe

Operário Nào Qualificado

__ .__________________ L20 Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 40/15
de 16 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.0 da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 

~í de pessoal da Administração Pública;
I Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 

~1 da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
H República de Angola, e de acordo com o estabelecido no n.° 4 do 
J artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
J determina-se:
| 1. É criada a Escola do Ensino Primário e l Ciclo n.° 5130

- Zango III, situada no Município de Viana, Província de 
Luanda,com 16 salas de aula, 132 turmas, 2 tumos com 36 alunos 
por sala, e capacidade para 1152 alunos.

2. É aprovado o respectivo quadro de pessoal da Escola 
ora criada, constante dos modelos anexos ao presente Decreto 
Executivo Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.
O Ministro da Administração do Território, Bornito de 

Sousa Baltazar Diogo. .
O Ministro da Educação, Binda Simao.



MODELO PARA CRIAÇÃO/
LEGALIZAÇÃO DA ESCOLA

Grupo dc
Pessoal

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário Dipiomado^ 
do 1® Escalão

Categoria/Cargo

I
Dados sobre a Escola

Província: Luanda.

Município: Viana.
Escola n.°/Nome: n.°5130 — Zango III.
Nível de Ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 

Classes que lecciona: iniciação à 9.a Classe.
Zona geográfica/quadro domiciliar: suburbana.

N.° de salas de aulas: 16; N.° de turmas: 32.

N.° de turnos: 2; N.° de alunos/sala: 36.

Total de alunos: 1152.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo

1 Director

2 Subdirector

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

57 Pessoal Docente

8 Pessoal Administrativo

10 Pessoal Auxiliar

9 Pessoal Operário

Total de trabalhadores 104

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo Lugares 
Criados

D
ire

cç
ão

Director 1

Subdirector Pedagógico 1

Subdirector Administrativo 1

C
he

fia

__
__

__
__

__
__

__
__

__
__

__
_

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar
1

Coordenador de Círculos de Interesse
1

Coordenador Psico-Pedagógico
2

Coordenador de Disciplina
12

Chefe de Secretaria
1

Pr
of

es
so

r d
o 

II 
C

ic
lo

 d
o 

En
si

no
 S

ec
un

dá
rio

 
e 

M
éd

io
 D

ip
lo

m
ad

o

_d^rEtáíãoICl° d° EnSÍ"° * MédÍ° DÍP'°ma- -

C'° d° £nSÍn° SeC-6 Médi° Diploma-

1

1
0»°^$? 1 l^àião C'° d° Ensln° Sec-e Médio Diploma-

2

2

2

2

dodoe r^"lâoCl° d0 kns'no Sec-e Médi° Diploma- 

^C'° do Ensin° Sec. e Médio Diploma-

1 do do «.■> d° EnSÍno**e Médio Diplon^T

o 'í3

o

W

Grupo de
Pessoal

£
<

<u

Cr'ados

3

Professor do I Ciclo do Ênsinõsêcundári, 
do 3. Escalao 10 “'Plomado

Professor do l Ciclo do Ensino ^vuuuano Diplomado 
do 2.° Escalão

Professor do I Ciclo do Ensino Secundário rTi— 
do 4.° Escalão D1Plomado

Professor do I Ciclo do EnshíTsZ^dári^^--------- -
do 5.° Escalão u‘Plomado

Professor do I Ciclo do EnshmsZZ^dáí^^
do 6.° Escalão plomado

Professor do Ensino Primário Diplomadodõ~í?ÈscãÍã^ 

Professor do Ensino Primário Diplomado do 2.° Escalào 

Professor do Ensino Primário Diplomado do 3 ° Escalão 

Professor do Ensino Primário Diplomado do 4.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Diplomado do 5.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Diplomado do 6.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do l.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 2.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 3.° Escalão 

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 4.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 5.° Escalão

Professor do Ensino Primário Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal Administrativo

Assessor Principal

Primeiro Assessor

2

2

3

3

3

4

Assessor

Técnico Superior Principal

Especialista Principal

Lugares
Criados

Técnico Superior Principal de l.° Classe

Técnico Superior Principal de 2." Classe

Especialista de 1 .■ Classe 

Especialista de 2.° Classe 

Técnico de 1Classe

Categoria/Cargo

Técnico de 2.° Classe

Técnico de 3.n Classe
Técnico Médio Principal de l." Classe

Técnico Médio Principal de 2." Classe

Técnico Médio Principal de 3.” Classe

Técnico Médio de 1Classe 

Técnico Médio de 2.“ Classe

Técnico Médio de 3.° Classe

Oficial Administrativo Principal

l.° Oficial
2. ° Oficial Administrativo

3. ° Oficial Administrativo 

Aspirante
Escriturário-Dactilógrafo

Tesoureiro Principal
Tesoureiro Principal dc 1." Classe

Tesoureiro Principal de 2." Classe
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Categoria/Cargo Lugares
Criados

Principal —•---------- .

T^gdTtoadosde I?Classe_______________ _____

-^rijãdePÕsados de2?Classe_______________ —

-^j^^Tigeiros Principal_______________ _______ —

Ligeiros de 1 Classe

Ligeiros de2?Classe__________

Telefonista Principal______________________________

Telefonista de 1.’ Classe

Telefonista de 2.* Classe

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1 ‘ Classe

Auxiliar Administrativo de 2.* Classe

Auxiliar de Limpeza Principal 2

Auxiliar de Limpeza de I? Ciasse 3

Auxiliar de Limpeza de 2.’ Classe 5

Pe
ss

oa
l

O
pe

rá
ri

o
1 Quali

fic
ad

o

Encarregado 1

Operário Qualificado de 1." Classe 1

Operário Qualificado de 2." Classe 2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
ri

o N
flo

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário Não Qualificado de 1.’ Classe 2

Operário Não Qualificado 2

----------------___587

UGALIZAÇAO da escou
i

I ;
Dados sobre a Escola

Província: Huíla.
Município: Lubango. I

Escola n?/Nome:n.“ 670-19 de Janeiro I

Nível de ensino: Primário.

Classes que lecciona: Iniciação à 6.a Classe.

Zona geográfica/Quadro domiciliar Rural.

N.° de salas de aulas: 10; N.° de turmas: 20.

N.° de tumos 2.; N.° de alunos/Sala: 36.

Total de alunos: 720.

II
Quadro de Pessoal

0 Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

0 Ministro da Educação, Pinda Simão.

Decreto Executivo Conjunto n.° 41/15
de 16 dc Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
^31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema

Meação, conjugado com as disposições do Decreto 
Residencial n.° 104/011, de 23 de Maio, que define as con- 
dições e procedimento de elaboração, gestão e controlo dos 
ladros de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
a República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
ePública de Angola, e de acordo com o estabelecido no n. 4 do 

2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
deten»ina-se:

R É criada a Escola do Ensino Primário n.° 670
e,ro> sita no Município do Lubango, Província da , 

m salas de aulas, 20 turmas, 2 turnos, com 36 a un 
POrsakae capacidade para 720 alunos. .
ora • aprovado 0 respectivo quadro de pessoal a

Criada> constante dos modelos anexos ao presente
Cutivo Conjunto, dele fazendo parte integrante. 
Pub|ique-se.

Uanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.
SOl^ ^'n'stro da Administração do Território, 

Q^altazar Diogo.
Ministro da Educação, Pinda Simão.

de

Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

4 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

25 Pessoal Docente

5 Pessoal Administrativo

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário não Qualificado

Total dc trabalhadores 44

Quadro de Pessoal Docente

Categoria/CargoGrupo dc 
Pessoal

tC u
U

O

uo
c/)

o .£• -OQ 
S o .2 -3

Lugares
Criados

Director

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador deDiscipInw

prof.dollC^doE"sS“e

7» Escalão _-------------

Prof.doUe-
8.° Escatâ°

_ .MÍdwDiPlomad°d°

------- r-TLCiclo do Ens. Sec.

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Coordenadorde_Desporto^scolai^_

Coordenador Psico-Pedagógico____

Chefe de Secretaria____________
.--------- ----------- rT^TsêceMédio Diplomado doProf.donCiclodoEns.Sec.cMv

-^^^odoEns.SM.eMcd.0

Prof. do H Ciclo <toE"sSe,:-______________

■^tonciciodoEns-
4.’E*alâL A CnsSKCM.MioDipl°“dodO 
Prof.dolICiclo<ioEns.Soe.

5,.Escalao_ Sec c mSío Diptonado “o
Prof.dollCiclodoEns.Sec-

6° Escalão
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Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
Lugares 
Criados

Pr
of

es
so

r d
o 

I C
ic

lo
 

;

do
 E

ns
in

o 
Se

cu
nd

ár
io

 
'

D
ip

lo
m

ad
o

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalao

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalao

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 3? Escalão

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4.° Escalão

Prof. do 1 Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5.° Escalão 1

Prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 3

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
Pr

im
ár

io

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão__________ 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 5

Pr
of

es
so

r d
o 

En
si

no
 P

rim
á

rio
 A

ux
ilia

r

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Grupo de
Pessoal

“L1C,

L“garCs

ados

Catcgoria/Cargo

Motorista dc Pesados Principal

Motorista de Pesados de 1Classe

Motorista de Pesados de 2.“ Classe 

Motorista de Ligeiros Princi^, 

 

| Motorista de Ligeiros de l.“ Classe

Motorista de Ligeiros de 2.“ Classe 

Telefonista Principal

Telefonista de 1 .* Classe

Telefonista de 2.“ Classe ipal

Auxiliar Administrativo Principal

Auxiliar Administrativo de 1Classe

Auxiliar Administrativo de 2.“ Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal 

Auxiliar de Limpeza de 1.® Classe 

Auxiliar de Limpeza de 2." Classe 

Encarregado

Operário Qualificado de 1.® Classe

Operário Qualificado de 2.“ Classe

Encarregado

2

Operário não Qualificado de 1." Classe

Quadro de Pessoal Administrativo
Grupo de

Pessoal Categoria/Cargo Lugares
Criados

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 S

up
er

io
r

i

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.® Classe

Téc. Superior Principal de 2." Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co

Especialista Principal

Especialista de 1.® Classe

Especialista de 2.* Classe

Téc. de 1 * Classe

Téc. de 2.® Classe

Téc. de 3.® Classe

Pe
ss

oa
l T

éc
ni

co
 M

éd
io 1 éc. Médio Principal de 1Classe

Téc. Médio Principal de 2." Classe

Tec. Médio Pnncipal de 3.® Classe

Téc. Médio de 1.® Classe —----------

Téc. Médio de 2.® Classe —

Tec. Medio de 3.® Classe

,g

-SS:§ 
E
<
« 
g 
£

_Oficial Administrativo Principal 

Oficial Administrativo —

2. Oficial Administrativo
I

Oficial Administrativo ------------------- -
2Aspirante ----------------

Jí2^^ãÕógraf0~ ~----------- --------------- 1

_ 2
li

Tesoureiro Principal^ ~ ---------------

———

--------------- -----------------

1

1
—

Operário não Qualificado de 2.° Classe 2

O Ministro da Administração do Território, Bornito de 
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

«e 16 dc Fevereiro

de 31 de Dezemòm^0^0 ^'2° 7,'°da Lein°l3/0l> 
de Educacãn ■’ ^Ue aprova a Lei de Bases do Sistema 
Presidencial asdisposiç6es do Demt0
e oroceãim ’ Mai°, que define as condições
de ne<?Q i ^°S e^a^oração, gestão e controlo dos quadros

P^Na Administração Pública;
m COnPorrn,dade com os poderes delegados pelo Presidente 
epúbhca, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 

art 'P de^n^°'a’e de acordo com o estipulado no n.°4do
& 'go 2° do Decreto Presidencial n.°6/l 0, de 24 de Fevereiro, 

determina-se:. 1' criada a Escola do Ensino Primário n.°295 «Subantando», 
uada no Município Sede da Província de Cabinda, cot 

^las de aulas, 14 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por

e capacidade para 504 alunos.2- E aprovado o quadro de pessoal da Escola ora cr 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto E* 

Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.
Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015. it0 $

, Territdrto,^
O Ministro da Administração do

Sousa Baltazar Diogo.O Ministro da Educação, Pinda $lfn
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... _OE 16 DE FEVEREIRO DE 2015
---------------------------------" ’

iuODELO para a criação/ 
legalização da escola

I
Dados sobre a Escola

Cabinda. prOvincia- v 
< nicípio: Cabmda. 

Mu |a n o/Nome : n.° 295 de Subantando. 
^1 de ensino: Primário. _ 

lasses que lecciona: Imciaçao a 6. Classe. 
Zonageográfica/Quadr° domiciliar: RuraL 
N°"de salas de aulas: 7; N.° de turmas: 14. 

U » de turnos 2; N.° de alunos/sala: 36. 

Total de alunos: 504.

II
Quadro de Pessoal

p" Necessidades do Pessoal Categoria/Cargo (c)

1 Director

5 Coordenador

1 Chefe de Secretaria________________ _

23 Pessoal Docente 

5 Pessoal Administrativo______________

4 Auxiliar de Limpeza

4 Operário não Qualificado____________

Total dc trabalhadores 43

Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares

_ _ 
. _ . 

Pr
of

es
so

r d
o I

 C
ic

lo
Pr

of
es

so
r d

o E
ns

in
o 

, _ . 
e 

...
_.

 . . . 
do

 E
ns

in
o S

ec
un

dá
rio

Pr
im

an
o 

.
D

ip
lo

m
ad

o

Prof. do I Ciclo dn Cn<. c r-.. ~ -------

Criados

--------------—- E2LS!t2'Pl2nlado do 2-° Escalão 

Prof dn i------ □ r. ' ■-------------------------- ---------------- 0 Ens- Sec- Diplomado do 3.° Escalão

do Ens- Sec. Diplomado do 4,° Escalão

Jzj01 Clcl° d0 Ens-Scc- Diplomado do 5° Escalão

—rof- d°1 Clcl° d0 E”- S*. Diplomado do 6? Escalfo

Prof. do Ens. Pnm. Diplomado do l.° Escalão
2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão
3

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão
3

Prof, do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 4

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 5

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 6.° Escalão 6

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o 
Pr

im
ár

io
 A

ux
ili

ar
Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do l.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.’ Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Quadro de Pessoal da Administrativo

Quadro de Pessoal Docente
Grupo de
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

o Director

52
Q

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

õ

oi
i
0

■S -t/j «3

•§£

.o -2

■§»
c5

£ §

Coordenador de Curso

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

1Escalão _________——
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

Escalão _______ ___
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do 

3.° Escalão ______ ______-—
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

4- ° Escalão _________ _
Prof. do 11 Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado d

5- ° Escalão __ ___ ____
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado

6° Escalão ____________ -———"7
Prof. do tl Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplo^0 °

7-° Escalão _______ _ ________ _____
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diploma

8.° Escalão

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. de 1/ Classe

Grupo de
Pessoal

Lugares
Criados

I<
8t/> o

Especialista Principal

Especialista de!.* Classe

Especialista de 2.* Classe

Téc. Superior Principal de

Téc.Supeno^ciP^S^

Téc. de 2.3 Classe

Categoria/Cargo

o

79 '5
Tesoura Pri"c,p-Ild

Pscriturano-

Téc. de 3/Classe

T&Médiode3.-Ç^
Principal

Téc.
^MédioPrinci^-C^

3.’ Classe
Téc.
TL Médio de l££lasse 

T^MédiodeJ/Ctesse

9 o oficialAdnlin

3 o oficia

Aspiranw
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O Ministro da Administração do Território, Bornito de

Grupo dc
Pessoal

Categoria/Cargo
------------------------- --------------

Lugares 
Criados

1

Pe
ss

oa
l A

ux
ilia

r

Motorista de Pesados Principal_________

rio peados de l.a Classe

----------------------------------------

IVlUlVMOiu •—__________________________________

Motorista de Pesados de 2." Classe ------------- ---------

Motorista de Ligeiros Principal ______ _ ___________ _

Motorista de Ligeiros de 1 ‘ Classe________ ____________ _________

Motorista de Ligeiros de 2.a Classe_______________

Telefonista Principal_______ _ ____________ ___

Telefonista de 1 .* Classe_______________ ______________ ________________

Telefonista de 2.* Classe____________ _____________ ___

Auxiliar Administrativo Principal___________ _________

Auxi 1 iar Administrativo de l.a Classe_____ ____________

Auxiliar Administrativo de 2.a Classe__________________ ________________

Auxiliar de Limpeza Principal_______________ _________ 1

Auxiliar de Limpeza de La Classe_______

Auxiliar de Limpeza de 2.a Classe_______

1

2

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado ________________

Operário Qualificado de 1." Classe

Operário Qualificado de 2.a Classe

Pe
ss

oa
l 

O
pe

rá
rio

 n
ão

 
Q

ua
lif

ic
ad

o Encarregado 1

Operário não Qualificado de 1.“ Classe 1

Operário não Qualificado de 2.a Classe 2

Sousa Baltazar Diogo.
O Ministro da Educação, Pinda Simão.

---------------------------------------------------------------------

MODELO PARAACRlAÇÃQ/ 

legalização da ESCOLA

l
Dados sobre a Escola

Província: Cabinda.^
VUnla n ”/Nome: n.° 292 - «Nossa Senhora das Graçasi) 
E i Hp ensino: Primário e I Ciclo do Ensino Secundário. 
*T XeXcciena: Utó>çS»à^Ctaes. 
Classe q ,Quadro domiciliar: Suburbana. 
Zona geog o de turmas: 26.

N.odetumos2,N_
Total de alunos: 936.

II
Quadro de Pessoal

Necessidades do Pessoal _________ ^ãtcgõriã/cãrgokr~

1 Director ~~

2 Subdirector ~

16 Coordenador

1 Chefe de Secretaria

54 Pessoal Docente

6 Pessoal Administrativo

8 Auxiliar de Limpeza

8 Operário não Qualificado

Total de trabalhadores 96

Quadro de Pessoal Docente
Decreto Executivo Conjunto n.° 43/15

de 16 de Fevereiro

Ao abrigo do disposto no artigo 71.° da Lei n.° 13/01, 
de 31 de Dezembro, que aprova a Lei de Bases do Sistema 
de Educação, conjugado com as disposições do Decreto 
Presidencial n.° 104/11, de 23 de Maio, que define as condições 
e procedimentos de elaboração, gestão e controlo dos quadros 
de pessoal da Administração Pública;

Em conformidade com os poderes delegados pelo Presidente 
da República, nos termos do artigo 137.° da Constituição da 
República de Angola, e de acordo com o estipulado no n.° 4 do 
artigo 2.° do Decreto Presidencial n.° 6/10, de 24 de Fevereiro, 
determina-se:

1. É criada a Escola do Ensino Primário e I Ciclo do 
Ensino Secundário n.° 292 - «Nossa Senhora das Graças», 
situada no Município do Buco-Zau, Província de Cabinda, com 
13 salas de aulas, 26 turmas, 2 turnos, com 36 alunos por sala 
e capacidade para 936 alunos.

2. É aprovado o quadro de pessoal da Escola ora criada, 

constante dos modelos anexos ao presente Decreto Executivo 
Conjunto, dele fazendo parte integrante.

Publique-se.

Luanda, aos 3 de Fevereiro de 2015.

O "miniS1,aS” d“ Tcrrit™. de

Grupo de
Pessoal

Q

■<v

<u

Director

o

% 
(O 

ê.

Categoria/Cargo

Subdirector Pedagógico

Subdirector Administrativo

Coordenador de Turno

Coordenador de Curso

Lugares
Criados

Coordenador de Desporto Escolar

Coordenador de Círculos de Interesse

Coordenador Psico-Pedagógico

Coordenador de Disciplina

Chefe de Secretaria

2.° Escalão

2

Médio DiP101"
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec.

8.° Escalão

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

Io EscalãoProf. do II Ciclo do Ens. Sec. e Médio Diplomado do

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e

3. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e

4. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e

5. ° Escalão
Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e

6. ° Escalão

Médio Diplo",ad°d<)

Médio DiP10"’300''0

^dioDip'0"’3**0'10

í^dioPiP'oniad0d0

Prof. do II Ciclo do Ens. Sec. e

7.° Escalão

Médio PíP,-"adDd<’



N o 21 - DE 16 DE FEVEREIRO DE 2015

Grupo de 
Pessoal

------------------------ •

Lugares 
Criados

e
0 U 0 

p.
° 0

8.S
2

Categona/Cargo

Ç^^Tciclo do Ens. Sec. Diplomado do l.° Escalão
2

prof do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 2.° Escalão 3
'jÇ^TTcíclõ do Ens. Sec. Diplomado do 3.° Escalão

4

Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 4,° Escalão 6

prof do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 5,° Escalão 8

prof. do I Ciclo do Ens. Sec. Diplomado do 6.° Escalão 12

0 
e 

’5> 
ç.yj 0
0 
o -C

«S
0
£

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 1.° Escalão 2

prof. do Ens. Prim. Diplomado do 2.° Escalão 2

Prof. do Ens. Prim. Diplomado do 3.° Escalão 2

prof. do Ens. Prim. Diplomado do 4.° Escalão 3

prof. do Ens. Prim. Diplomado do 5.° Escalão 4

Prof. do Ens .Prim. Diplomado do 6.° Escalão 6

Pr
of

es
so

r d
o E

ns
in

o P
ri

m
á-

 1 
ri

o 
A

ux
ili

ar
 1

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 1.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 2.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 3.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 4.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 5.° Escalão

Prof. do Ens. Prim. Auxiliar do 6.° Escalão

Téc. Médio Prit ___

Téc. Médio Principal de 2.* Classe 

Téc. Médio Principal de 3.* Classe

Téc. Médio de 1.’ Classe

591

Lugares 
Criados

Ci»tegoria/Cargo

-2 'c 
1

C3 
O 
t/J 
t/) 
o

L Oficial Administrativo

2.° Oficial Administrativo

I^^diode£ciasse

Tec. Médio de 3." Classe

Quadro de Pessoal Administrativo

Grnpo de
Pessoal Categoria/Cargo

Lugares 
Criados

__
__

__
 Pessoal 

Té
cn

ic
o_

__
__

__
__

_
Pe

ss
oa

l T
éc

ni
co

 Su
pe

ri
or

Assessor Principal

Primeiro Assessor

Assessor

Téc. Superior Principal

Téc. Superior Principal de 1.’ Classe 1

Téc. Superior Principal de 2.“ Classe 2

Especialista Principal

Especialista de 1." Classe

Especialista de 2.“ Classe

Téc. de l.a Classe

Téc. de 2.“ Classe

Téc. de 3." Classe 1

”■§ 
1 2“ 
cn u TZ 
<y *2 73 IX £ =3

3. Oficial Administrativo 

Aspirante

Escriturário-Dactilógrafo 

Tesoureiro Principal

Tesoureiro Principal de 1.• Classe

Tesoureiro Principal de 2.1 Classe

Motorista de Pesados Principal 

Motorista de Pesados de 1.* Classe 

Motorista de Pesados de 2.1 Classe 

Motorista de Ligeiros Principal 

Motorista de Ligeiros de L* Classe 

Motorista de Ligeiros de 2.’ Classe 

Telefonista Principal 

Telefonista de l.1 Classe 

Telefonista de 2.* Classe 

Auxiliar Administrativo Principal 

Auxiliar Administrativo de 1.‘Classe 

Auxiliar Administrativo de 2,1 Classe 

Auxiliar de Limpeza Principal_____

Auxiliar de Limpeza de I? Classe

Auxiliar Limpeza de 2.* Classe

Encarregado

Operário Qualificado de l.1 Classe

Operário Qualificado de 2* Classe

Encarregado

Operário não Qualifiradode£Ctase

Operário não Qualificado de 2‘ Classe
do Território, Bornito de

ÕMÍni^d^Ãdministraçâ0
Sousa Baltazar Diogo.

O Ministro da Educação, Pinda Simão.

zxn ex."M


